
OF. N.º 0249/2019/Gab. da Presidência         Andradas, 30 de Maio de 2019.

Prezado Senhor

A Câmara Municipal de Andradas, através de seu Presidente, solicita a V.Sª.
que seja enviado a esta Casa, com urgência, o parecer desse Sindicato referente ao Projeto de Lei
Ordinária nº 08/2019, de 17 de maio de 2019, que: "Dispõe sobre a Revisão Geral Anual da
Remuneração dos Servidores Municipais e determina outras providências"

Atenciosamente,

Marcio Donizeti Teodoro
Presidente da Mesa

Ilmo. Sr.,
Antonio Carlos Garanhani
Presidente do SINDSEPMA
Andradas-MG


